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EMENDA Nº ______ - CM 

( à MPV 1.014, de 2020) 

 

 

 

Acrescente-se, onde couber, renumerando-se os demais, os seguintes artigos: 
 

Art. X. Os arts. 71, 79, 93 e 96 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

"Art. 71. .................................................................................................................... 
................................................................................................................................... 
III - na avaliação do desempenho medida pelas qualidades e atributos que 

distinguem e realçam o valor do subtenente em relação aos seus pares, no decurso 
da carreira, exigida somente ao ser cogitado para a promoção de segundo-tenente 

do Quadro correspondente à QBMG a que pertence. 
................................................................................................................................... 
§ 3º Ato do Governador do Distrito Federal disporá sobre os critérios objetivos para 

avaliação do desempenho e a quantificação do mérito a que se refere o inciso III do 
caput, estabelecidos nos seguintes parâmetros: 

a) tempo de efetivo serviço em função de Bombeiro Militar; 
b) tempo de serviço na graduação de Subtenente; 
c) nota nos cursos de formação, aperfeiçoamento, altos estudos e preparatório; 

d) medalhas de tempo de serviço; 
e) conceitos moral e profissional." (NR) 

“Art. 79. Para promoção ao posto de Segundo-Tenente do QOBM/Intd, 
QOBM/Cond, QOBM/Mús e QOBM/Mnt, o Subtenente deverá estar 
compreendido dentro do número de vagas disponíveis no primeiro grau hierárquico 

de oficiais do Quadro correspondente à QBMG a que pertence e obedecer aos 
seguintes requisitos: 

I - possuir o Curso Preparatório de Oficiais (CPO); 
................................................................................................................................... 
§ 1º As vagas abertas em decorrência de promoção nos quadros previstos no caput 

serão preenchidas por bombeiros militares oriundos do: 
................................................................................................................................... 

§ 2º Para concorrer a promoção pelo critério de merecimento, apenas os subtenentes 
que satisfaçam às condições de acesso e estejam compreendidos no limite 
quantitativo de antiguidade de que trata o inciso I do § 2º do art. 92 desta lei serão 

relacionados pela Comissão de Promoção para estudo destinado à inclusão nos 
Quadros de Acesso. 

§ 3º A promoção de que trata o caput deste artigo será processada pelos critérios de 
antiguidade e merecimento, observando-se as disposições desta lei e o seguinte: 
I - 50% (cinquenta por cento) das vagas existentes pelo critério de antiguidade, 

sendo arredondado por inteiro e para mais, caso o quantitativo resultar em número 
fracionário; 
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II - 50% (cinquenta por cento) das vagas pelo critério de merecimento, observadas 
as regras de promoção de que trata o § 3º do art. 71 desta lei, sendo arredondado 
por inteiro e para menos, caso o quantitativo resultar em número fracionário." (NR) 

"Art. 93. .................................................................................................................... 
................................................................................................................................... 

IV - decrescente, segundo o resultado da soma algébrica da quantidade de pontos 
recebidos pelo subtenente em todos os fatores de avaliação do desempenho para a 
promoção por merecimento ao posto de segundo-tenente do Quadro correspondente 

à QBMG a que pertence, conforme dispõe o inciso III do caput e § 2º do art. 71 
desta lei." (NR) 

"Art. 96. .................................................................................................................... 
................................................................................................................................... 
§ 5º A promoção por merecimento de que trata o inciso III do caput do art. 71, na 

proporção de 50% (cinquenta por cento), obedecerá às regras dispostas no § 3º do 
art. 71 desta lei " (NR) 

 
Art. X. Até que seja expedido o ato de que trata o § 3º do art. 71 da Lei nº 12.086, de 06 de 
novembro de 2009, a promoção do subtenente a segundo-tenente do Quadro 

correspondente à QBMG a que pertence, serão feitas, exclusivamente, pelo critério de 
antiguidade. 

 
Art. X. O curso de que trata a alínea "g" do inciso I do art. 86 da Lei nº 12.086, de 06 de 
novembro de 2009, será realizado com antecedência para a ocupação das vagas abertas em 

cada Quadro nas datas previstas no art. 88 da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009, 
caso contrário, as vagas abertas serão ocupadas pelos subtenentes que preencham os 

demais requisitos, devendo serem matriculados no primeiro curso que houver. 
 
Art. X O art. 5º da Lei nº 13.459, de 26 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 5º ...................................................................................................................... 
Parágrafo único. A existência de subtenente que possua o Curso de Habilitação de 
Oficiais (CHO), mas não cumpre as demais exigências estabelecidas para a 

promoção, não pode ser impedimento para a realização do curso de que trata o 
inciso I do caput do art. 79 da Lei nº 12.086, de 6 de novembro de 2009.” 

 
Art. X Ficam revogados os incisos III, IV, V do caput e incisos III e IV do § 3º do art. 79 
da Lei nº 12.086, de 06 de novembro de 2009. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda tem por objetivo possibilitar o aperfeiçoamento do art. 79 da Lei nº 

12.086, de 06 de novembro de 2009, inerente aos militares do Corpo de Bombeiros Militar do 
Distrito Federal (CBMDF). 

O objetivo é a harmonização das questões relacionadas ao processamento das promoções 

das Praças ao grau hierárquico de Segundo-Tenente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito 
Federal, haja vista não ter se mostrado promissora a experiência de realização de processo seletivo 
para acesso ao referido posto na Polícia Militar do Distrito Federal. 

Com efeito, aplicado o processo seletivo de provas (concurso interno) naquela Corporação, 

combinada com a antiguidade, o infindável número de questionamentos no âmbito administra t ivo 
- notadamente o Tribunal de Contas - e no Poder Judiciário acabou por estagnar as promoções, 

sendo que a efetividade do dispositivo, alterado em 2017, ainda não conseguiu vencer os entraves 
e ser efetivo nas promoções dos policiais militares do Distrito Federal.  

A seu turno, a experiência de promoção por antiguidade ocorrida no Corpo de Bombeiros 

do Distrito Federal, no mesmo período, denotou mais eficácia material e afastou polêmicas em 
torno das promoções dos bombeiros militares. Ademais, ao invés de adotar o concurso interno no 
CBMDF, na cota de 50%, modalidade, porquanto, afrontosa ao art. 37, II, da Constituição Federal, 

é primoroso adotar e experimentar o critério meritocracia acompanhado do critério antiguidade, 
de modo que o processamento das promoções seja exequível, além de atender a princíp ios 

constitucionais. 

Por isso, frente ao ocorrido com a Polícia Militar do Distrito Federal, propõe-se, a 
reformulação do artigo 79 da Lei nº 12.086/2009, com vistas a afastar dificuldades existentes 
quanto ao direito de promoção desses bombeiros. Ou, com outros termos, continuar o caminho de 

sucesso trilhado pelas promoções realizadas com o critério previsto no art. 97 da Lei nº 
12.086/2009, o da antiguidade, e dessa vez, acompanhado do critério de merecimento. 

De outro lado, a alteração ora proposta segue na linha de outras disposições contidas nos 

artigos 71 e 96 da Lei 12.086/2009, que determina promoção por merecimento exclusivamente aos 
últimos postos de cada Quadro de Oficiais da Corporação. Alinham-se, dessa forma, aos dois 
critérios de promoção para o último posto, antiguidade e merecimento, como forma mais 

harmônica para os interesses da Corporação, além de cumprir o que determina o art. 97 da mesma 
Lei. 

Assim, com base nos argumentos legais acima transcritos e considerando que a Emenda 

não acarreta ônus, solicitamos o apoio dos ilustres Pares para a aprovação da presente emenda. 

Sala da Comissão,  

 
 

 

Senador IZALCI LUCAS 

PSDB/DF 
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